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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

3/2025 180308 Concluída SONIA SPURIO

Título: Agua Mineral Natural

Observações: Aquisição de água mineral natural para a Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio Preto.

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 36.000,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

445485 - Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás , Material 

Embalagem: Plástico , Tipo Embalagem: Retornável
Garrafão 20 Litro 2400

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,0000 R$ 2.084,6795 R$ 15,0000

 Coeficiente de Variação: 296,9859%

 Desvio Padrão: 6.191,2034

Maior Preço: R$ 24.000,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Modalidade(s): Dispensa, Pregão

UASG (Estado): SP

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 IV Irmão Gleriano Ltda ME - Fornecedor 2640 R$ 14,0000 20/01/2025 Sim

2 III
Supermercado Nossa Casa - Sítios 

Eletrônicos Especializados
2640 R$ 18,0000 28/02/2025 Sim

3 III
Magazine Luiza - Sítios Eletrônicos 

Especializados
2640 R$ 24,9900 28/02/2025 Sim

4 III
Super Veneza Guará - Sítios 

Eletrônicos Especializados
2640 R$ 19,9900 28/02/2025 Sim

5 I
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - Compras.gov.br
1025 Garrafão 20 Litro R$ 13,5000 27/02/2025 Sim

6 I
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - Compras.gov.br
1498 Garrafão 20 Litro R$ 13,7000 27/02/2025 Sim

7 I
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - Compras.gov.br
1800 Garrafão 20 Litro R$ 13,5000 27/02/2025 Sim

8 I
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - Compras.gov.br
1944 Garrafão 20 Litro R$ 13,0000 27/02/2025 Sim

9 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
750 Garrafão 20 Litro R$ 7,8900 27/02/2025 Não
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10 I TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br

44490 Garrafão 20 Litro R$ 9,9000 25/02/2025 Não

11 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br
15420 Garrafão 20 Litro R$ 10,2000 25/02/2025 Não

12 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br
28950 Garrafão 20 Litro R$ 10,7000 25/02/2025 Não

13 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br
39390 Garrafão 20 Litro R$ 12,0400 25/02/2025 Não

14 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
2400 Garrafão 20 Litro R$ 11,8000 24/02/2025 Não

15 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1200 Garrafão 20 Litro R$ 9,6000 24/02/2025 Não

16 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1600 Garrafão 20 Litro R$ 11,9000 21/02/2025 Não

17 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1880 Garrafão 20 Litro R$ 12,5000 20/02/2025 Não

18 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
700 Garrafão 20 Litro R$ 9,0000 20/02/2025 Não

19 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
2000 Garrafão 20 Litro R$ 14,0000 18/02/2025 Sim

20 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1760 Garrafão 20 Litro R$ 12,5000 14/02/2025 Não

21 I

CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇAO FISICA 4A - SP - Compras.

gov.br

1680 Garrafão 20 Litro R$ 11,9900 13/02/2025 Não

22 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1800 Garrafão 20 Litro R$ 15,1500 12/02/2025 Sim

 23 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
880 Garrafão 20 Litro R$ 9,5000 11/02/2025 Não

 24 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1920 Garrafão 20 Litro R$ 15,0000 09/02/2025 Sim

25 I
PMSP - SUBPREFEITURA CAPELA DO 

SOCORRO - Compras.gov.br
1560 Garrafão 20 Litro R$ 6,9000 07/02/2025 Não

26 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
840 Garrafão 20 Litro R$ 13,0800 05/02/2025 Sim

27 I

ESP-SECRETARIA DA CULTURA E 

ECONOMIA CRIATIVA - Compras.gov.

br

2530 Garrafão 20 Litro R$ 8,0000 05/02/2025 Não

28 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1430 Garrafão 20 Litro R$ 10,7600 05/02/2025 Não

29 I
CAMARA MUNICIPAL DE MARILIA - 

Compras.gov.br
220 Garrafão 20 Litro R$ 11,8500 04/02/2025 Não

30 I
ESP-UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - 

USP - Compras.gov.br
900 Garrafão 20 Litro R$ 35,0000 04/02/2025 Sim

31 I ESP-CASA MILITAR - Compras.gov.br 270 Garrafão 20 Litro R$ 15,7000 27/01/2025 Sim

32 I
PMSP - SUBPREFEITURA BUTANTÃ - 

Compras.gov.br
600 Garrafão 20 Litro R$ 7,5000 27/01/2025 Não

33 I

AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICACOES - Compras.gov.

br

6000 Garrafão 20 Litro R$ 8,8900 21/01/2025 Não

34 I
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.

gov.br
4320 Garrafão 20 Litro R$ 8,5000 15/01/2025 Não

35 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br
6240 Garrafão 20 Litro R$ 11,9000 13/01/2025 Não

36 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br
19080 Garrafão 20 Litro R$ 10,8000 13/01/2025 Não

37 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br
15150 Garrafão 20 Litro R$ 7,7000 13/01/2025 Não

38 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DE SAO PAULO - Compras.gov.br
7680 Garrafão 20 Litro R$ 13,5000 13/01/2025 Sim

39 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
600 Garrafão 20 Litro R$ 8,9000 10/01/2025 Não

ESP-SECRETARIA DA FAZENDA E 
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40 I PLANEJAMENTO - Compras.gov.br 3600 Garrafão 20 Litro R$ 7,4000 09/01/2025 Não

41 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - Compras.gov.br
1920 Garrafão 20 Litro R$ 14,0000 09/01/2025 Sim

42 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - Compras.gov.br
1320 Garrafão 20 Litro R$ 7,7000 09/01/2025 Não

43 I
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - Compras.gov.br
720 Garrafão 20 Litro R$ 12,4000 08/01/2025 Não

44 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1 Garrafão 20 Litro R$ 24.000,0000 31/12/2024 Sim

45 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
2112 Garrafão 20 Litro R$ 11,3500 30/12/2024 Não

46 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
1600 Garrafão 20 Litro R$ 10,0000 20/12/2024 Não

47 I
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICA - Compras.gov.br
1 Garrafão 20 Litro R$ 15.325,0000 19/12/2024 Sim

48 I
ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO-

DETRAN-SP - Compras.gov.br
840 Garrafão 20 Litro R$ 10,2500 19/12/2024 Não

49 I
ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO-

DETRAN-SP - Compras.gov.br
600 Garrafão 20 Litro R$ 9,0000 19/12/2024 Não

50 I
ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO-

DETRAN-SP - Compras.gov.br
600 Garrafão 20 Litro R$ 11,5000 19/12/2024 Não

51 I
ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO-

DETRAN-SP - Compras.gov.br
600 Garrafão 20 Litro R$ 17,8000 19/12/2024 Sim

52 I
ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO-

DETRAN-SP - Compras.gov.br
1440 Garrafão 20 Litro R$ 12,5000 19/12/2024 Não

53 I
ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO-

DETRAN-SP - Compras.gov.br
600 Garrafão 20 Litro R$ 12,4500 19/12/2024 Não

54 I
ESP-DEP. ESTADUAL DE TRANSITO-

DETRAN-SP - Compras.gov.br
600 Garrafão 20 Litro R$ 11,7000 19/12/2024 Não

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 28/02/2025 10:47

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.
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Estudo Técnico Preliminar 17/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 058.0002823/2025-34

2. Aquisição de Água Mineral Natural

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL NATURAL PARA DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO  E UNIDADES POLICIAIS SUBORDINADAS - DL - EXERCICIO 2025 - LEI FEDERAL 14.133/2021.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio Preto José Luiz Barboza Júnior

4. Descrição da necessidade

 - 445485 - Água Mineral Natural Tipo: Sem Gás, Material Embalagem: Plástico, TipoItem 01
Embalagem: Retornável -Garrafão de 20 litros;

Descrição da necessidade:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de água
mineral natural, potável de forma parcelada, em garrafões de 20 litros, visando atender as
necessidades da Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio Preto e Unidades Policiais
subordinadas.

A proposta de contratação em apreço justifica-se pelo imperativo de garantir aos servidores,
terceirizados e visitantes das Unidades Policiais as condições necessárias para o bom desempenho
de suas atividades.

O fornecimento de água potável das Unidades ocorre por meio da instalação de galões de água
mineral em suas unidades e garrafas de 510 ml que são disponibilizadas em reuniões, cursos,
operações policiais de campo, dentre outras.

A interrupção do fornecimento do bem em questão causaria graves danos aos serviços de Polícia
Judiciária sobretudo considerando as condições climáticas adversas presentes na região que se
encontram as referidas Unidades Policiais.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1 Os requisitos fundamentais para a aquisição devem seguir os parâmetros de eficiência e
eficácia na entrega dos produtos.

5.2 Trata-se de aquisição bens de uso comum, conforme o disposto na Lei 14.133/2021.
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5.3 A aquisição é de natureza continuada e sem dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos
da Lei Federal 14.133/2021.

5.4 Eventual interrupção na entrega dos produtos pode comprometer a continuidade das atividades
de Polícia Judiciária.

5.5 A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes da licitação,
inclusive seus consumíveis, mitigando-se riscos, racionalizando-se e aproveitando os recursos de
forma eficiente, e desonerando-se a fiscalização e a gestão contratual.

5.6 Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento
das recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da
Constituição Federal/88.

5.7 Os produtos confeccionados devem estar em consonância com as disposições da Lei nº 12.305
/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial no que se refere ao artigo
7º, XI.

5.8 Não será necessária a transição contratual com transferência de tecnologia, conhecimento e
técnicas empregadas.

5.9 A empresa a ser contratada deverá possuir os seguintes requisitos para o atendimento da
demanda:

5.9.1 Possuir instalações compatíveis com a higiene que a demanda requer, inclusive quanto
ao transporte dos garrafões de água.

5.9.2 Cumprir os prazos de entrega das solicitações de água, devendo providenciar a entrega
sempre que requisitado, nos endereços relacionados para as Unidades Policiais localizadas
no município de São José do Rio Preto. Quanto às Unidades Policiais da sub-região policial
de São José do Rio Preto, os galões serão retirados na SEDE/distribuidora da empresa

 uma vez que os respectivosvencedora do certame, QUE DEVERÁ SER NESTA CIDADE,
funcionários têm de se deslocar até esta Sede para a entrega e retirada de expedientes e
materiais.

5.9.3 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas com embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da
própria aquisição dos produtos.

5.10 As embalagens deverão ser novas, com tampa de pressão lacrada, obedecendo
rigorosamente às condições exigidas pelo Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM.
As embalagens retornadas para um novo ciclo de uso devem ser submetidas à avaliação individual.
As embalagens com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos, deformações do gargalo e
ou com alterações de odor e cor serão rejeitadas.

5.11 A cada entrega serão conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de
envasamento registradas na embalagem primária e a inviolabilidade dos lacres dos vasilhames,
bem como o empilhamento e as demais exigências da legislação sanitária.

5.12 A qualquer tempo e a critério da CONTRATANTE, os produtos recebidos poderão ser
submetidos à análise para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá
laudo de análise atestando as condições do produto, correndo as despesas relativas à análise às
expensas da CONTRATADA.

5.13 Caso o produto, em uma ou mais embalagens, apresente problemas de qualidade, detectados
pelas análises laboratoriais, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição dos lotes no prazo de
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24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação, independentemente da aplicação das sanções
previstas no contrato.

5.14 Caso o produto apresente problemas de qualidade em mais de um laudo de análise, o
Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, sendo nesse caso expedida comunicação oficial
aos órgãos de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.

6. Descrição da solução como um todo

A solução de aquisição apresentada neste estudo pretende evitar compras tempestivas e o
desperdício de recursos humanos e financeiros.

Os quantitativos dos produtos são correspondentes às necessidades de fornecimento de água
mineral para a Delegacia Seccional  de Polícia de São José do Rio Preto e Unidades Policiais
subordinadas.

Será realizada a aquisição, via Dispensa de licitação com disputa de água mineral para o suporte
às atividades de Polícia Judiciária da Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio e
Unidades Policiais subordinadas.

A aquisição em projeto se enquadra na hipótese prevista no inciso II do art. 75º da Lei 14.133/2021.

A estratégia de adquirir o bem apenas nas quantidades necessárias e em parcelas mensais que
tem por objetivo evitar seu armazenamento, o qual poderia se mostrar oneroso e antieconômico
para a Administração, permitindo a ocupação de espaço para  além do trânsito necessário e a
depreciação do material parado.

Tendo em vista a impossibilidade em definir o quantitativo exato que será utilizado, a Administração
considerou a opção de dispensa de licitação com disputa como a mais viável para a aquisição do
item de que tratam estes ETP.

O gestor e o fiscal dos contratos deverão avaliar o tempo de resposta para a entrega do(s) produto
(s) e a qualidade do(s) produto(s) fornecidos.

É importante avaliar a validade e a resistência da embalagem do(s) produtos(s).

Ao fiscal do contrato caberá o controle do processo de forma a alcançar um padrão de excelência e
que as ações do colaborador,  no desempenho de suas atividades, cumpram os requisitos pré-
estabelecidos.

Água mineral envasada mecanicamente, livre de sódio, com laudo que comprove a conformidade
com as normas da ANVISA e do Departamento de Produção Mineral , de acordo com a Resolução
– RCD 274, de 22 de setembro de 2005 – ANVS – M.S, o qual poderá ser exigido a qualquer
momento pelo agente de contratação e/ou fiscal do Contrato.

6. Especificações e Requisitos Técnicos

6.1. Definição: Água obtida diretamente de fontes naturais ou artificialmente captadas, de origens
subterrâneas, caracterizadas pelo conteúdo definido e constante de sais minerais (composição
iônica) e pela presença de oligoelementos e outros constituintes.

 - Agua Mineral Sem Gás, Garrafão Plástico, Vasilhame Retornável Agua Mineral; NaturalItem 01
Sem Gás; Embalagem Primaria Garrafão Plástico Fabricado Com Resina Virgem Ou Outro Material
Adequado para Contato Com Alimentos; Vedado
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Com Tampa de Pressão e Lacre, Com Validade Mínima de 2 Meses Na Data Da Entrega; Com
Vasilhame Retornável; Contendo Validade Mínima de 2 Anos Na Data Da Entrega; e Suas
Condições Deverão Estar de Acordo Com a Rdc 274/05, Rdc 275/05,Rdc 259/02, Portaria 470/99
(mme), Portaria 387/08 (dnpm); Abnt Nbr 14.328:2011, Nbr 14.638:2011, Nbr 14.222:2013 e
Suas  Alterações Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos Proced.
Administrativos Determinados Pela Anvisa.

 

7. Levantamento de Mercado

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a aquisição   de água
mineral natural, potável , de forma parcelada, através de empresas  especializadas, dentro das
regras da modalidade de dispensa de licitação com disputa.

Além do aspecto econômico, a modalidade escolhida  garante os aspectos qualitativos em termos
de benefícios de agilidade processual para o alcance dos objetivos da contratação.

A presente licitação se enquadra nas hipóteses previstas no inciso   II do art. 75º da Lei Federal
14.133/2021 (para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras.

Não foram identificadas atas de registro de preços ou intenções de registro de preços para adesão
ou manifestação de interesse na participação que atendessem à demanda desta Delegacia
Seccional de Polícia de São José do Rio Preto.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Material
Mensal 

Estimada
Quantidade Anual 

Estimada

01
Água Mineral, natural sem gás; embalagem 
garrafão plástico, retornável, capacidade 20 Litros.

240 2.400

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O critério adotado para aquisição será o de menor preço por itens, conforme jurisprudência
consolidada - Súmula TCU 247/2004- "é obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as
exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.
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10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 36.000,00

Item Material

Quantidade Anual 
estimada (11 

meses)

(1)

Valor 
Unitário 

(R$)

(2)

Valor Total 
do Item 

(R$)

(1) x (2)

01
Água Mineral natural tipo: sem gás, 
embalagem plástico, retornável - garrafão 20 
litros.

2.400 15,00 36.000,00

Valor total da pesquisa de preços: R$36.000,00

Os valores acima foram obtidos através de Pesquisa de Preços realizada junto ao sítio eletrônico 
COMPRAS.GOV, os quais ainda incluem preços de orçamentos realizados junto a 01 (UMA) 
empresa da região.

Para consolidação dos preços foram utilizadas as médias dos preços, tendo o garrafão de 20 litros
coeficiente de variação: 669,88% e desvio padrão: 3.426,1575. 

 

 

 

 

 

 

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação visa a aquisição de água mineral para a Delegacia Seccional de Polícia de São José
do Rio Preto e Unidades Subordinadas - Processo 058.00002823/2025-34.

Não há contratações correlatas ou interdependentes para esta solução, no âmbito da Delegacia
Seccional de Polícia de São José do Rio Preto

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

As aquisições previstas nestes ETP constam no Plano Plurianual Anual do ano de 2025.
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13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com essa contratação, pretende-se manter o fornecimento ininterrupto de água mineral na
Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio Preto, sem a estocagem desnecessária no
ambiente das Unidades Policias.

A racionalização de estoque, a fim de melhorar sua capacidade de armazenamento, por vezes
extrapolada em razão da aquisição de bens em grandes parcelas, em geral equivalentes a compras
anuais.

A estratégia de adquirir sob demanda nas quantidades necessárias e em parcelas os itens de
material de consumo, evita sua estocagem, a qual se poderia mostrar onerosa e  antieconômica
para a Administração, permitindo a ocupação de espaço para além do trânsito necessário, evitando
a depreciação do material parado e a redução ou perda da garantia de troca.

14. Providências a serem Adotadas

Não serão necessárias providências para a adequação do ambiente do órgão nem capacitação de
servidores para atuarem na contratação e fiscalização do contrato.

A contratada deverá prever frentes de serviço, sequência de atividades e uso de equipamentos
necessários para garantir a entrega do bem.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A Delegacia Seccional de Polícia de São José do Rio Preto solicita que a contratada obedeça, no
que for possível, as disposições relativas aos critérios de sustentabilidade ambiental.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SONIA SPURIO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/02/2025 às 15:32:59.

 

 

 

 

 

 

EDMARCIO FERRI
Membro da comissão de contratação

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


UASG 180308 Estudo Técnico Preliminar 17/2025

7 de 7

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação pretendida se adequa ao atendimento da necessidade a que se destina, nos termos 
conclusivos do presente Estudo Técnico Preliminar.
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Termo de Referência 19/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
19/2025 180308-ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE SJ RIO PRETO SONIA SPURIO 28/02/2025 15:27 (v 1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 058.00002823/2025-34

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

(Processo Administrativo n° 058.00002823/2025-34)

1.    CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição do  nos termos da tabela abaixo, conformelíquido água mineral natural, sem gás,
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 
DESCRIÇÃO CATMAT

UNIDADE DE
MEDIDA

QTDD

TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Água mineral natural,

 condicionada emsem gás,
embalagem retornável

445485
Garrafão com
capacidade de 
20 litros

2.400 15,00 R$ 36.000,00

TOTAL     R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

1.1.1.  Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de
Referência.

1.1.2.Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185,
de 11 de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no
artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 11 meses, limitado até 31 de dezembro de 2025
 contados do(a) data da assinatura do contrato  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. ,
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1.  

2.  

1.4. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a
presente contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da
contratação.

Subcontratação

1.5.      O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº
68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, nos termos do
Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme consta das informações básicas
desse Termo de Referência.

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1   Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1.    Produção:

a) O processo de extração/produção da água mineral natural deve estar em conformidade à
Resolução CNRH/MMA nº 76, de 16 de outubro de 2007. A referida Resolução estabelece
diretrizes gerais para a integração entre a gestão de recursos hídricos e a gestão de águas
minerais, termais, gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários;

b) A qualidade da água visa assegurar a segurança e saúde das pessoas no consumo em
conformidade à Instrução Normativa ANVISA n° 60, de 23 de dezembro de 2019, que
estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos;

c) As embalagens primária e secundária do produto devem ser recicláveis e/ou conter
percentual de material reciclado em sua composição em observância à norma ABNT NBR
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2.  

2.  

13230/2008 - Embalagens e acondicionamento plásticos recicláveis - Identificação e
simbologia.

4.1.2.   Distribuição:

a) Devem ser observadas as disposições da Resolução ANVISA RDC nº 173, de 2006, que
dispõe sobre as boas práticas para industrialização e comercialização de água mineral
natural.

4.1.3.  Uso: 

a) A forma de consumo da água mineral deve evitar desperdício.

4.1.4.  Destinação Final: 

a) O descarte das embalagens deve ser realizado de modo a atender à Lei nº 12.305, de 2
de agosto de 2010, à NBR 14222/2019 - Embalagem plástica para água mineral e potável de
mesa, Garrafão retornável e demais normativos sobre o tema.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Subcontratação

​​​​​​​ . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.3  

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:          5.1 
 

ÁGUA  MINERAL NATURAL GALÃO 20 LITROS SEDE

1ª   Água mineral natural, galão de 20 litros,
entregues nas Unidades da Sede
mediante  requisição contendo a
quantidade. 

03 (três) dias a contar da
assinatura do contrato 

 

2ª a 11ª

 

Água mineral natural, galão de 20 litros,
entregues nas Unidades da Sede
mediante  requisição contendo a
quantidade. 

No máximo 24 horas a partir da
requisição

 

ÁGUA  MINERAL NATURAL GALÃO 20 LITROS SUB REGIÃO
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2.  

1ª   Água mineral natural, galão de 20 litros,
retirados na empresa vencedora do
certame,  mediante  requisição contendo a
quantidade, unidade e assinatura do
funcionário

03 (três) dias a contar da
assinatura do contrato 

2ª a 11ª Água mineral natural, galão de 20 litros,
retirados na empresa vencedora do
certame,  mediante  requisição contendo a
quantidade, unidade e assinatura do
funcionário

Imediatamente na retirada,
sendo contabilizadas
mensalmente.

 
.    Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá5.2

comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior. 
 

 Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s)5.3.

ITEM 1 - Água mineral natural sem gás - Garrafão de 20 litros

Relação das Unidades Policiais localizadas no município de São José do Rio Preto:

UNIDADES POLICIAIS ENDEREÇO

Delegacia Seccional de
Polícia de SJRP (Sede)

Rua Benjamim Constant, 3821, Imperial, São José do Rio Preto/SP,
CEP 15015-600

1º/2º/5º Distritos Policiais
Av. Brasilusa, 935, Bom Jardim, São José do Rio Preto/SP, CEP
15085-020

3º/7º Distritos Policiais /
NECRIM / Almoxarifado

Rua São Paulo, 2136, Vila Maceno, São José do Rio Preto/SP, CEP
15060-035

4º/6º Distritos Policiais
Rua Mário Maia, 155, Jd. Oliveiras, São José do Rio Preto/SP, CEP
15047-036

DDM/IDOSO
Rua Floriano Peixoto, 2880, Santos Dumont, São José do Rio Preto
/SP, CEP 15020-010

Carceragem da Del. Secc.
de Polícia de SJRP

Av. Domingos Falavina, 800, Pq. do Sol, São José do Rio Preto/SP,
CEP 15045-020

Primeira Central de
Flagrantes e Atendimentos

Av. Dr. Aniloel Nazareth, 3770, Jd. Fuscaldo, São José do Rio Preto
/SP, CEP 15061-330
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5.3.1 Quanto às Unidades Policiais da sub-região policial de São José do Rio Preto, os galões
serão retirados na empresa vencedora do certame, que deverá ser nesta cidade ou possuir um

 uma vez que os respectivos funcionários têm de se deslocar até esta Sede,ponto de distribuição
para a entrega e retirada de expedientes e materiais.

5.4. Considerando que o item 1 é produtos perecível, o prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a 06 (seis) meses

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATOS

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do 
Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
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     6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas   as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

 

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se 
quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 
art. 17, IV). 

6.7.4.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).

6.7.5.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato 
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

    6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 
68.220, de 2023, art. 18, IV).

   6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo 
único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Gestor do Contrato

6.09. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e 
extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 



UASG 180308 Termo de Referência 19/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

7 de 16

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, 
art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e 
parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 02 (dois)  dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3 .º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder

, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DEPúblico
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice  de correção monetária.0,5 %  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

          8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

  8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II da Lei nº
14.133, de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO  POR ITEM,
observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024.

Forma de fornecimento
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8.2.  com entrega parcelada.O fornecimento do objeto será 

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais: 

a)    Sicaf; 

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c)       Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d)       Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br
/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)       Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

f)     Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.
gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

g)       Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão anterior será realizada 
em nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 
realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do 
fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor 
comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º 
e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
 8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos 
por ele abrangidos.
8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
Sicaf, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.
8.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz
[ESP3] .
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8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes a CND e a CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas obrigações.
8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das 
seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.13.  [ESP4]   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por Pessoa física :
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 8.14. Empresário individual:
da Junta Comercial da respectiva sede;

[ESP5]   Certificado da Condição de 8.15. Microempreendedor Individual - MEI :
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

 ,    ou sociedade identificada 8.16. Sociedade empresária sociedade limitada unipessoal
como empresa individual de responsabilidade limitada - : inscrição do ato constitutivo, EIRELI
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;
8.17.   portaria de autorização de funcionamento no Sociedade empresária estrangeira:
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março 
de 2020;

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 8.18. Sociedade simples: 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

 inscrição do ato 8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.20.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia Sociedade cooperativa:
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar 
adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas 
Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

[ESP6]   Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, 8.21. Agricultor familiar :
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 
DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do Programa de 
Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do artigo 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de 
novembro de 2023;

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 8.22. Produtor rural pessoa física:
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022 (arts. 15 a 17 e 146);

 para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, 8.23. Ato de autorização
quando a atividade assim o exigir.
8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.29. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal;
8.30. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;
8.31. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal
/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;
8.32. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre 
operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, [e/ou de regularidade 
com a Fazenda Municipal/Distrital  quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN,] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre;
8.32. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 
contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal .

Qualificação Econômico-Financeira

8.34. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 Decreto estadual nº 67.608, de 2023), ou de  c/c 
sociedade simples[ESP12] ;
8.35. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade 
empresária;
8.36. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial[ESP13] , deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, conforme o caso;
8.37. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a)    Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um).
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8.37.1 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
8.37.2.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
8.37.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped, quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação 
aplicável.
8.37.4. Caso o fornecedor interessado apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo 
8.38. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.39. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a 
ele o direito de realização de vistoria prévia ;
  8.39.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação;
8.40. Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional .........[escrever, por 
extenso, a entidade profissional competente], em plena validade ;
          8.40.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na 
subdivisão acima por meio da apresentação, no momento da celebração da contratação, da 
solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil;
8.41. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de fornecimento 
similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de fornecimentos 
executados de forma concomitante[ESP19] ;
8.42. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor;
8.43. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Outras comprovações

8.44.  Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
8.44.1. Tratando-se de consórcio :Apresentação do compromisso público ou particular de 
constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os 
seguintes elementos:

a)           Designação do consórcio e sua composição;

b)           Finalidade do consórcio;

c)                     Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de
vigência contratual;
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d)           Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre
os consorciados;

e)           Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações
específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo
consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do
contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes
ao objeto da contratação;

g)           Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que
deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação
e praticar todos os demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica e execução
do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a
Administração;

h)                     Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua
composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral
cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido
na alínea “c” desta subdivisão.

8.45.2. . O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da 
contratação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso 
de constituição;
8.45.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a 
habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de 
falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação 
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da 
Lei nº 14.133, de 2021
8.45.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do 
consórcio: 
8.46. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021:
8.46.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, 
de 1971;
8.46.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 
8.46.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
8.46.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença 
dos cooperados presentes nessa assembleia;
8.46.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da contratação direta;
8.46.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
8.46.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não 
esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às 
subdivisões anteriores.

 



UASG 180308 Termo de Referência 19/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

15 de 16

I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 33.205,92

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 

9.1.  O valor estimado total da contratação é de ,R$ 36.000,00(trinta e seis mil  reais)
conforme custos unitários apostos na tabela acima e pesquisa de preços anexo. O valor
estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº
67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Estado.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 180308;
Fonte de Recursos: 00001;
Programa de Trabalho: 06181180149890000;
Elemento de Despesa: 339030
Plano Interno: 008.037.0647;

10.3  Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s)
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

São José do Rio Preto, 11 de fevereiro de 2025.

 

__________________________________

Sonia Spúrio

Agente de Telecomunicações Policial

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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SONIA SPURIO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/02/2025 às 15:27:41.
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1.  

Contrato 6/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
6/2025 180308-ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE SJ RIO PRETO SONIA SPURIO 28/02/2025 15:32 (v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 058.00002823/2025-34

1. Cláusula primeira - objeto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

(Processo Administrativo n°058.00002823/2025-34

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025
  CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE SÃO PAULO,
PELA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA , POR.
INTERMÉDIO DA DELEGACIA SECCIONAL DE
POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E  

 ............................................................. 

O Estado de São Paulo / Secretaria da Segurança Pública, por intermédio da Delegacia Seccional de Polícia de São
José do Rio Preto, com sede na Rua Benjamin Constant, 3821, Vila Imperial, na cidade de São José do.
Rio Preto, /Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representada04.236.548/0042-64,
pelo Delegado de Polícia, Dr. Antonio Honório do Nascimento, nomeado(a) pel  nº , a Portaria/DGP 1043/P
de  de  de 2023 , publicado(a) no de  de  de ,i10 fevereiro .  DOE 10 .fevereiro 2023 nscrito(a) no CPF sob o

, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante denominadonº .018.758.618-74
(a) CONTRATANTE, e o(a)  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,

 , doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a)sediado(a) na ...................................
por , inscrito(a) no CPF sob o nº .................................. (nome e função no Contratado)  .........., conforme

tendo em vista o que consta noatos constitutivos da fornecedora  procuração apresentada nos autos, OU
Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de.058.00002823/2025-34 
2021, e demais normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de Licitação nº DSP 8 001/2025, mediante as condições a seguir enunciadas,
de acordo com as subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem
este instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
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O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Água Mineral Natural, sem gás  ,
conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da
proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em
epígrafe.

Objeto da contratação:

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
Água Mineral Natural, sem gás, 
embalagem garrafão 20 litros, 

retornável
445485

garrafão 20 
litros 2400 15,00 36.000,00

 

 

O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante
deste instrumento, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica que componham a documentação
da presente contratação;

A Proposta do Contratado;

 com entrega com entrega parcelada.O fornecimento do objeto será

 [

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

 

 2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, contados da assinatura do contrato,
com término em 31.12.2025,  improrrogável, nos termos do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133, de
2021.

          2.1.1. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão acima desta cláusula, o contrato será
rescindido antes do término do prazo de vigência, sem ônus para o Contratante, caso sobrevenha
contratação definitiva, após regular licitação. Ocorrendo a resolução deste contrato, com base na
condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de
indenização. 
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3. Cláusula terceira - modelos de execução

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de
medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

 

​ ​ ​ ​4.1.  Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto
contratual.

 

5. Cláusula quinta - preço

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), perfazendo o
valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. Cláusula sexta - pagamento

 

6.1.  O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

7.1.Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da
data do orçamento estimado, que corresponde a __/__/__ (DD/MM/AAAA).

7.2. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 10 (dez) meses,
contado da data da assinatura do Contrato, com término em 31.12.2025.
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8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

8.1.   São obrigações do Contratante:

      8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e a documentação que o integra;

          8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

        8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a
expensas do Contratado;

          8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

                8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

           8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

            8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para
adoção das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

          8.1.8.   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o
prazo de   para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida 01 (um) mês   
a prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou
cláusula contratual que estabeleça prazo específico;

        8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo Contratado no prazo máximo de  contado a partir da conclusão da instrução01 (um) mês,
do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e
observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021;

    8.1.10.     Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

      8.1.11. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos,
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a
que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em
especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes.

  8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não
se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada
pelo Contratante para adequada instrução do requerimento.

   8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados.
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9. Cláusula nona - obrigações do contratado

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes
deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

  9.1.1. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos
com o Contratante;

   9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

    9.1.3. Comunicar ao Contratante, assim que possível e com a devida antecedência em relação à
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação, caso ocorrida tal circunstância;

         9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

        9.1.5.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

      9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na documentação que integra este instrumento, o
valor correspondente aos danos sofridos;

     9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o
Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem regularidade fiscal
perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado
que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que integra este instrumento;
3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de
negativa, de Débitos Trabalhistas;

       9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021;

     9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

     9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

     9.1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação direta;
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   9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

   9.1.13.  Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

   9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta
ou inadequada utilização;

   9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em
seu ramo de atividade;

     9.1.16. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante;

  9.1.17.    Alocar os profissionais necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito[ESP2]   cumprimento das cláusulas deste contrato, empregando os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

 9.1.18.   Orientar e treinar seus profissionais sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

  9.1.19.    Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

 9.1.20.   Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência,
observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021;

 9.1.21.   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 67.301, de 2022, o
Contratado se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e
quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o
Contratado não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser
observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida
a subcontratação.

     9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o
Contratado à extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação
das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo
administrativo de responsabilização de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº
67.301, de 2022.
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9.3.  O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

    9.3.1. agente público de órgão ou entidade contratante, ou terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º
do artigo 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função no certame ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
nos termos do inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de
2021.

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de
setembro de 2024.

 

 

10. Cláusula décima - garantia de execução

 10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. Cláusula décima primeira - infrações

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

        a) der causa à inexecução parcial do contrato;

       b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

             c) der causa à inexecução total do contrato;

        d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

         e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

          f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

         g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

         h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.  Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

, se o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se     i. Advertência
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e    ii. Impedimento de licitar e contratar
“d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas      iii.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Multa:

  1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de60 (sessenta) dias;

   2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de .2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
suplementação ou reposição da garantia;

         i . O atraso superior a 25 (vinte e cinco ) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do caput do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021;

 3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do item 11.1, de 10% a 20% do
valor do Contrato;

 4.  Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do item 11.1, de 15%
a 30%  do valor do Contrato;

 5.   Para infração descrita na alínea “b” do item 11.1, a multa será de 05 % a 10%  do valor do
Contrato;

6.   Para infrações descritas na alínea “d” do item 11.1, a multa será de 05 % a 10%  do valor do
Contrato;

7.   Para a infração descrita na alínea “a” do item 11.1 a multa será de 05% a 10% do valor do
Contrato.

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste
Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

     11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

  11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou,
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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  11.5.   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei

).nº 14.133, de 2021

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº
14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

​​​​​​​12.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 
.artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021

  12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  

    12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

   12.1.3. A  não ensejará aalteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

implicar mudança em pessoa   12.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima 
jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo.

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de:

   12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

   12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, da Lei n.º 14.133, de 2021).caput, 

12.4. Se for constatada irregularidade no certame ou na execução contratual, caso não seja
possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida
de interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021,
conferindo-se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

.No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de13.1
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo
discriminada:

Gestão/Unidade:180308
Fonte de Recursos: 00001
Programa de Trabalho:06181180149890000
Elemento de Despesa:0369030
Plano Interno:008.037.0647
Nota de Empenho:

13.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao
(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. Cláusula décima quarta - casos omissos

14.1.  Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e
, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nºdisposições regulamentares pertinentes

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e princípios gerais dos contratos.
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15. Cláusula décima quinta - alterações

 15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

  15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

  15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

  15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do
Contratado, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

  15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Cláusula décima sexta - publicação

16.01. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art.caput,
8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023.

17. Cláusula décima sétima - foro

​​​​​​​17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 
questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01
que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado(uma) via, 

para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo
identificadas.

 

São José do Rio Preto, data da última assinatura eletrônica das partes

 

________________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________________

Antonio Honório do Nascimento
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Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

___________________                                                                   ________________________

1- Sonia Spúrio -                                                               2- Edmárcio Ferri -

 CPF 070.355.178.-71                                                       CPF 264.566.898-48

 

 

 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

SONIA SPURIO
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ANTONIO HONORIO DO NASCIMENTO
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Aviso de Contratação 5/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
5/2025 180308-ESP-DELEG.SECC.POLICIA DE SJ RIO PRETO SONIA SPURIO 28/02/2025 15:42 (v 3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 058.00002823/2025-34

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 005/2025

 

(Processo Administrativo n.°.058.00002823/2025-34)

 

Torna-se público que o Estado de São Paulo, por meio da  Delegacia Seccional de Polícia de São
José do Rio Preto, R. Benjamin Constant, 3821, Vila Imperial, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento na hipótese do art. 75 , da Lei nº 14.133, de 1º de abril menor preço, , caput, II
de 2021, observando a disciplina do referido diploma legal, do Decreto estadual nº 68.304, de 9 de
janeiro de 2024, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, e demais normas da
legislação aplicável, e, ainda, as condições estabelecidas neste Aviso e em seus Anexos, de acordo
com as subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

 

 

Data da sessão: /0/2025

  às Horário da Fase de Lances: 08:00 14:00

: https: www.gov.br/compras/pt-brLink

 Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário
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1.  

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1. O objeto do presente procedimento de dispensa de licitação é a escolha da proposta mais 
vantajosa para    conforme condições, quantidades e exigências  Aquisição de Água Mineral Natural .,
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, enquadrando-se como 
fornecimento com entrega parcelada de bens”;

             1.1. Sendo estabelecido na documentação (Termo Referencial e Estudo Técnico 
Preliminar) que compõe este Aviso que o objeto desta dispensa eletrônica contém mais de um item, 

nquadrando-se será facultado ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse, e
como fornecimento com entrega parcelada de bens”;

2. O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas neste  menor preço
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa
eletrônica para registro de preços.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

. 3 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1.A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio eletrônico www.gov.
br/compras.

     3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações                      Públicas -     PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de         Registro Cadastral    Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente linha de           fornecimento que pretende atender.

    3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

   3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para
as microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao
disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
– ME.
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3.3. Em relação às regras aplicáveis à presente dispensa eletrônica concernentes a tratamento
favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.4. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

    3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) Anexo(s);

     3.4.2.   que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e                  responder administrativa ou judicialmente;

    3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

      a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a                        contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados, observado o disposto         no § 2º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

    b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto          executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor            de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado,                 quando  a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários, observado o       disposto no § 2º do art. 14 da Lei nº
14.133, de 2021;

  c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em                 decorrência de sanção que lhe foi imposta;

     d)      aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil       com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa    de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou           parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau;

   e)       empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
, concorrendo entre si;dezembro de 1976

  f)      pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

 

3.4.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.4.3.2.  O impedimento de que trata a alínea “c” acima será também aplicado ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor.

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​3.5. Será permitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

   3.5.1 Os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte serão
estendidos a        cooperativas que atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de
junho de 2007, observando-se   os limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei
Complementar nº 123, de 2006.
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3.6.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º
14.133, de 2021.

3.6.1. A vedação de que trata a subdivisão acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.7. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº
14.133, de 2021.

      3.7.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma dispensa eletrônica, de
mais de um         consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inciso IV, da Lei nº 14.133,
de 2021.

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item 4.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, e o té a data e o horário estabelecidos para abertura doa marca do produto ,  preço , a
procedimento.

4.3.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço conforme o
vinculam o Contratado.critério de julgamento definido no início deste Aviso, 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

 4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

   4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva                              responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de      erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Independentemente do percentual de tributo que constar da planilha, quando houver
determinação legal de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que
sejam estabelecidos na legislação vigente.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Aviso, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto a ser contratado nos seus termos, bem como de
utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.7.  O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de60 (sessenta) ,
sua apresentação.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.8.1.   que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.8.2.   que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus Anexos;

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;

4.8.5. que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição . Federal

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa  empresa de pequeno porte , ou sociedade
 deverá declarar, ainda,cooperativa que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 ,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021,
excetuada a hipótese de se verificar a exceção dos §§ 2º e 3º do art. 4º supracitado, conforme
especificado no item 4.9.1 subsequente.

4.9.1. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas (se admitida
a participação de cooperativas no item 3.5 que, no ano-calendário de realização do certame,
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos
termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.2. Na hipótese de se verificar a exceção especificada na subdivisão anterior, o fornecedor
deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006.

4.9.3. O fornecedor organizado em cooperativa  (se admitida a participação de cooperativa no item
3.5) deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021
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5. FASE DE LANCES

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de
lances também já previsto neste Aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo   valor unitário conforme o critério de julgamento definido no
 relativo ao item.início deste Aviso

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior (conforme o critério de julgamento definido
no início deste Aviso) ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.31. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de  entre os lances, que incidirá tanto em relação aosvalores
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, é de .0,5% 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
 registrado, vedada a identificação dolance conforme o critério de julgamento definido neste Aviso

fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

  5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado,               sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer  o menor
 definido para a contratação, poderá haver negociação de condições mais vantajosas.preço

   6.1.1. Na hipótese a que se refere a subdivisão acima, será encaminhada contraproposta ao
fornecedor que tenha apresentado o   para que seja obtida a melhor propostamenor preço,
compatível em relação ao estipulado pela Administração.
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   6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmopor meio do sistema,

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
definido para a contratação.máximo 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada de documentos complementares, quando necessários.

6.3.1. Além da documentação supracitada, considerando que o custo global estimado do objeto da
dispensa eletrônica é decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de planilha
elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Aviso, o fornecedor com a
melhor proposta será convocado para encaminhar planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, será verificado se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, na legislação correlata, e no item 3.4 deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. Sicaf; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

6.4.4.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php);

6.4.5.  Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

6.4.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.
gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e

6.4.7.  Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

6.5. A consulta ao cadastro CNCIAI será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018,
art. 29, , c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).caput
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  6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

   6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto
estadual nº 67.608, de 2023).

  6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.7  Verificadas as condições de participação, será examinada a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus Anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

  6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus Anexos;

   6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado que tenha
sido definido para a contratação;

  6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

  6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus Anexos,
desde que insanável.

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta ou lance que:

   6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração;

  6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Além das disposições acima, a análise de aceitabilidade de preços considerará o seguinte
[ESP5] :

 6.10.1. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. No
momento adequado, aquele que estiver mais bem colocado na disputa será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborado
pela Administração (integrante da documentação que compõe este Aviso), para efeito de avaliação
de exequibilidade (art. 59, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021).]
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

6.12.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.

6.12.2. . Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

 

7. HABILITAÇÃO

7.1.  Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I
deste Aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por
ele abrangidos.

 7.2.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

  7.2.2. O descumprimento da subdivisão acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 

[ESP1]  , sob pena de inabilitação (art. 17, § 2º, do Decreto estadual nº 68.304, de 2024). (XXX ).......

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou por os apresentar em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação.

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.10. A disciplina dos recursos, da adjudicação e da homologação encontra-se no item 12 deste
Aviso.

 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A disciplina deste item 8 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa 
eletrônica para registro de preços.

 

 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de dispensa 
eletrônica para registro de preços.

 

10. CONTRATAÇÃO

​​​​​​​10.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, sua formalização 
.ocorrerá mediante a assinatura de Termo de Contrato, cuja minuta integra este Aviso como Anexo

 10.1.1 Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo
adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de
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validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e
certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos comprobatórios,
salvo impossibilidade devidamente justificada.

10.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio
eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas
com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

   10.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”.
Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se
encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

  10.1.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no
certame, serão novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros
especificados no item 6.4 deste Aviso.

 10.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

  10.1.5.1 a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame, houver se
comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por meio de declaração
específica, caso exigida na documentação que integra este Aviso como Anexo;

     10.1.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o adjudicatário com exclusividade
perante o Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa (se admitida a participação de
cooperativa[ESP2]  no item 3.5);

    10.2.6.   O fornecedor deverá manter as condições de habilitação e contratação previstas neste
Aviso durante a vigência da contratação.

10.62.7.  O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na documentação que integra este
Aviso.

10.3. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

     10.3.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação
aplicável.

    10.3.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

   10.3.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em
[ESP5] datas diferentes, na data da última assinatura eletrônica das partes do termo contratual .

 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor que, com dolo ou culpa:
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1.  

2.  

3.  

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

 11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.6.1.  recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação  no prazo e condições
estabelecidos pela Administração;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

 11.1.10.1. . agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2.   O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nas subdivisões anteriores
ficará sujeito às seguintes sanções, após regular processo administrativo, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal:

a) Advertência pela falta do item 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

b)    Multa:

Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60
(sessenta) dias;
Moratória de 0,07% (sete centésimos  por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
O atraso superior a 25 (vinte e cinco)   dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do art.
137 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

 Compensatória, para as infrações descritas nos itens 11.1.8 a 11.1.12, de
15% a 30% do valor do Contrato;
Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item
11.1.3, de 5% a 10%  do valor do Contrato;
Para infrações descritas no item 11.1.2, a multa será de 05% a 10%  do
valor do Contrato;
Para infrações descritas nos itens 11.1.4 a 11.1.6, a multa será de 05% a
10%  do valor do Contrato;
Para infrações descritas no item 11.1.7, a multa será de 05 % a 10%  do
valor do Contrato;
Para infrações descritas no item 11.1.1, a multa será de 05% a 10% do
valor do Contrato. 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado
de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das infrações previstas nos itens
11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos itens 11.1.8 a 11.1.12,
bem como nos casos dos itens 11.1.2 a 11.1.7 que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública (art. 156, § 9º,

).da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa (art. 156, § 7º )., da Lei nº 14.133, de 2021

11.5. Antes da aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 ). da Lei nº 14.133, de 2021

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este Aviso, ou,
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º )., da Lei nº 14.133, de 2021

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º ):, da Lei nº 14.133, de 2021

       11.8.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;

       11.8.2.   as peculiaridades do caso concreto;

       11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

       11.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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    11.8.5    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos   órgãos de controle.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação ESP3]   no prazo e)]
condições estabelecidos pela Administração, descrita no item 11.1.6.1, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.

11.10. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159 ). da Lei nº 14.133, de 2021

11.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de
2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº

).14.133, de 2021

  11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 ). da Lei nº 14.133, de 2021

11.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

a) republicar o presente Aviso com uma nova data;

b) contratar, desde que atendidos os requisitos de habilitação, o fornecedor que tenha ofertado a
melhor proposta em pesquisa de preços que tenha servido de base ao procedimento, privilegiando-
se, sempre que possível, a de menor preço;

c) fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas propostas ou sanear a
documentação necessária à sua habilitação, conforme o caso.

12.1.1 No caso da alínea “b” da subdivisão anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

12.1.2. As providências das alíneas “a” e “b” da subdivisão anterior também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
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12.2. Qualquer fornecedor poderá apresentar recurso administrativo quanto aos atos de julgamento
de proposta e de habilitação ou inabilitação.

  12.2.1.O recurso contendo as razões recursais deverá ser apresentado em momento único, no
prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da data de divulgação do ato de habilitação ou inabilitação.

12.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados pelo meio eletrônico: [e-mail uge.
sjriopreto@policiacivil.sp.gov.br (setor de licitações).

12.2.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.2.4. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais fornecedores será de
1 (um) dia útil, contado da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.2.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.2.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio
eletrônico Compras.gov.br e uge.sjriopreto@policiacivil.sp.gov.br.

12.3 Exaurida a fase recursal, será observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº
14.133, de 2021.

 12.3.1  Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto  .
ao fornecedor vencedor e homologará o procedimento. 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário.

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.



UASG 180308 Aviso de Contratação 5/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
Versão: agosto/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023)

16 de 17

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

12.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

 

 

          12.13.1. ANEXO I –Termo de Referência                 

                                  12.13.1.1.       ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar

                           12.13.2.  ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

                         

 

São José do Rio Preto, na data da assinatura digital

 

Antonio Honório do Nascimento 

Identificação e assinatura da autoridade competente
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13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANTONIO HONORIO DO NASCIMENTO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 28/02/2025 às 15:42:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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